
J , ',

üâ de Clccavel REeuEzuMENTo N" 33 5 ,DE 2ozo
(Proponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT)
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CAIüIÂRA MUNICIPAL DE CASCAVEL

t Jl- /,Jcem

Protoco
Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssrmo Senhot Leonaldo Patanhos, Chefe do Poder
Executivo Murucipal, soücitando rnformações âceÍca da nomeação do Senhor Nivaldo
Missio Sotel.

1. Jusufique a nomeação do Senhor Nrvaldo Missio Sotel, conforme Decreto n" 1,3.397

de 20 de março, de 2017, paÍa exercer o caÍgo em comissão de Assessor Técnico, lotado no gabrnete
do Senhor Prefeito Municipal, a partu da data de 1,7 de março de 201,7, bem como sua postedor
transferênciapara a Secretaria de Planejameflto e Gestão, nadata de 1" de âgosto de 2018, de acordo
com Decreto n" 14.355 de 2018, mesmo estando cumprindo peÍrâ poÍ peculato de acordo com a
sentença n" 1019673-3, com trânsito em julgado em 13 de setembro, de 2013.

2. Encaminhe cópia rntegral do processo de nomeação do Senhor Nivaldo Missio Sotel.
3. Encaminhe a rclaçáo de todos os pagamentos feitos pelo Município de Cascavel, em

favor do Senhor Nivaldo Missio Sotel.
4. Encaminhe cópia de todas as portadas e ou decretos, de nomeação, exonetação,

transferência, grattítcações, concessão de licenças, emiudas em favor do Senhor Nivaldo Missio Sotel.
5. O murucípio drspõe de algum mecanismo de consulta ao efetivar a contÍ^tação de

caÍgo em comissão, para fins de verificação de condenação por crimes contra a administração pública?
6. Informe qual é a documentação exigida para nomeação de cargo em comissão,

peÍante o executivo municipal,

É o qr. Requer" Sala das Sessões

Cascavel, 9 de novembro de 2020

Hallberg
Vereador/PDT

Jusuf,rcação.

Tomei conhecimento do indeferimento da candidatur" do Sr. Nivaldo Missio
Sotel. Verificando os motivos que ensejaramtal fato, observei que ele está impedido pot conta da lei
da ficha lrmpa, devido condenação no ano de 2013 pelo crime de peculato, tipifrcado no art. 3L2,
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caput,. § 2o do art. 327,cf c com aÍt.71 (por duas vezes), ambos do Código Penal, de acordo com o
acordão n" 101,9673-3, com trânsito em julgado na data de 13, de setembro, de 2013. Tendo sua

punibilidade extinta nadata de 6 de dezembro de 2018, de acordo com documento de comunicação
criminal, mov.72.1. do Processo n" 0033518-38.2016.8.1,6.0021. (Segue em ânexo cópia do acórdão e

comunicação criminal).
Â Lei Municipal n" 5.892, de 201.1, "dispõe sobre os requisitos para investidura

em caÍgo comissionados ou conttatados na função de direção, chefia e assessoÍamento, no âmbito do
Poder Executivo e do Podet Legislativo Murucipal".

De acordo com o art.2", ftcavedada a nomeação pârâ câÍgos em comissão ou
função gratificada, de direção, chefia e assessoÍamento, no âmbito dos órgãos da Administação, os

condenados, em decisão transitada em julgado ou profetida pot 6tgão judicial colegiado, desde a

condenação até o transcurso do prazo de B (oito) anos após o cumprimento da pena, dentre outÍas,
nela sesúnte hioótese: "a) conlru a ennomia bobu/ur. a [é oúb/ica. a adminisÍracão búb/L'a e o balimônio búblico.

finanras btib/icat e a ordem tibutriia;"

-

^ 
contÍatação de ."3',,',"#;::'::'JT:l:'§#.1;::TT,?:;:T;T:;;ã:'iliffiiÍ,':§fi::

p^ta o caÍgo em comissão de assessor técnico, lotado no gabinete do Prefeito Municipal, a partu da

data de 17 de m^Íço de 2077, conforme Decreto n" 13.397 do mesmo ano, e posteriormente
transferido para a SEPLÂG, na data de 1 de agosto de 2018, por meio do Decreto n" 14.355 de 2018,

estando este vedado de exetcer função junto a Âdministração Pública, rtm^ vez estar condenado por
cnme de peculato com os efeitos da pena ainda vigentes.
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'nC».rUOi- Pioêesso: 0033518-38.2016.8.16.0021 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por clorete Aparecida Katscki
411012016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE tNlCtAL. Arq: Acórdão

rl)
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Oocumento ceítlÍlcado

Estado do Paranâ

2E CÂMARA CRIMINAL - APELAÇÃO CRIME NA

1.019.673-3

ORIGEM : 1ê VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CASCAVEL

APEIÁNTE : NIVALDO MISSIO SÔTEL

APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARANA

RELATORA r DESa, LtDtA MAEJTMA

APELAÇÃO CRTME. PECULATO-APROPRAÇÃO

(ARTIGO 3L2, APLTT PRIMEIRA PARTE, DO

CóDIGo PENAL). ].) PLEITo ABSoLUTóRIo.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MATERIALTDADE

E DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

MATERIALIDADE E ATfl'ORIA

INCONTROVERSAS, 2) DOSIMETRIA DA PENA.

PLEN-O DE FIXAÇÃO DA PENA EM SEU MíNIMO

LEGÁ,I. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE

CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DO § 2A DO

ARTIGO 327, DO CÓDIGO PENAL.

cor.JDENAÇÃO CORRETAMENTE tMPOSTA.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Documonto asslnado digilalmente, confome MP n-' 2-200-2./2001, Lei n." 11,.419/2006 e Resolução n." Og/2008, do TJqNOE
O documento pode seracessado no êndereço eletrônico http!/www.tJpr.jus.br
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piOlUoj - Prôcesso: 0033518-38.2016.8.16.002'l - Reí. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Glorete Apareclda Katscki

14110t2016 JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNlCrAL. Arq: Acórdão

+dY

PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Estado do Pnraná

Recurso de Apelação n" 1.019.673-3 fls. 3

(661595) e 20/02/2004 (667596), o denunciado

A//VAtDo ní/55/o SÓ7EL funcionário público estadual,

com vontade, livre e consciente de assenhoreamento

definitivo, apropriou-se do valor de R$ L.9L3,00 (um

mll novecentos e treze reais), representado pelos

cheques do Banco ltaú, agência 3924, conta 009354,

de na 661586 (no valor de oitocentos reais) e nos

667595 e 667596 (estes no valor de quinhentos e

cinquenta e seis reais e cinquenta centavos cada um)

que, em razão do cargo que ocupava (diretor da

Editora e 5ráfica Universitária - EDUNIOESTE) havia

recebido, entre os dias 70/12/03 e 06/0J/04, da Sra.

lreni Marilene Zago Figueíredo para o fim de edição

(pela gáfica e editora da UNIAESTE) do livro "A
Construção da Centralidade da Educação Básica e da

Politica Educacional Paranaense". Em posse do

referido numerário, o denunciado, deixando de

deposÍtálo na conta da EDUNIOESTE, promoveu o

desconto de cada.um dos cheques (diretamente no

caixa da instituiçáo bancária ou através de depósito

em sua conta corrente pessoal), o que lhe

p ro p o rci o n ou a ufe ri m e nto d e va n ta g e m i n d ev i d a.

2eFATO

Em horárÍo náo precisado nos autos, nas dependências

da EdÍtora e Gráfíca da UNIOESTE - EDUNI)ESTE, no

dia 74 de janeiro de 2004, o denunciado N/VÁIDO

l4/55/O 1OfEl, funcionário públlco estadual, na

qualidade de diretor da Editora e Gráfica Universitária

- EDUNIOESTE, recebeu de Antônio Bosco de Lima,

para edição de 250 exemplares da livro "Políticas

educacionais nos anos 80 e 90: fundamentos e

perspectivas", o valor de R$ L.31-L,93 (um mil
trezentos e onze reaÍs e noventa e três centavos), em

espécÍe e. com vontade livre e consciente de

Documenta assinado digllalmente, conforme MP n." 2.200-A2001 , Lei n,." 11 ,419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPNOE
O documento pode sor acessado r}o enderoço eletrônico hftp!/wt.tjprius.br
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ROJUDI - Processo: 0033518-38.2016.8.16.0021 - ReÍ. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Glorete Aparecída Katscki
41101201ô JUNTADA DE PET|ÇÂO DE tNtCtAL. Arq: Acórdão

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

7w

Estado do Paraná

Ad.
opinou pelo conhecimento

desprovimento (fls. 7 07 1714)

. Recurso de Apelação no 1.019.673-3 fls. 5

Procuradoria de Justiça, por sua vez,

do recurso e, no mérito, pelo seu

É o breve relatório.

II-VOTO E SUA FUNDÁ.IVIE}ITAÇÃO

Presentes os pressupostos

admissibilidade, conheço do recurso interposto.

de

1- Da tipicidade da conduta do apelante e

da irrelevância. para fins de fechamento típico. da aquisicão

posterior de material com o valor dos chequqs

Sustenta o apeiante a ausência de prova

acerca dos fatos típicos, bem como que os valores que constam na

denúncia teriam sido utilizados para fins de aquisição de material

destinado à confecção de livros.

Sem razão o recorrente

A materialidade do delito é incontroversa e

restou sobejamente demonstrada tanto por meio dos depoimentos

Documento assinado digitalmente, canforme MP n." 2.2A0-?/2001, Lel n." 1 1.419/2AAO e Reso/ugão ,1.'09/2008, do TJPNOÉ
A documento pode ser acessado no éndereço eletrônlca htlp://w-tjpr-jus-br
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

't'*u+

Estado do Pamnú

Recurso de Apelação n" 1.01 9.673-3 fls. 7

Dito isso, houve, inequivocamente, no caso

concreto, subsunção da conduta do ora apelante ao verbo núcleo do

tipo penal de peculato na modalidade apropriação (aftig o 312,

primeira parte, do Código Penal), ao exato passo em que o apelante

se apropriou dos valores, com a finalidade de imprimir obras à

requisição de outros professores, desviando bens em proveito alheio,

ainda que tenha utilizado valores de cheque para repor,

posteriormente. o estoque da matéria utilizada.

A testemUnl.]a PAULO CEZAR KONZEN

afirmou, em juízo, que na época em que assumiu a direção da

gráfica "havia uma série de procedimentos Írregulares, não havendo

controle efetivo de entrada e saída de materiais de consumo" (3'L5"

aos 3'30", aproximadaúente).

A compra "informal e paralela" de material é

absolutamente ilegal, posto que as aquisições realizadas pela

administração pública devem ser realizadas mediante o instituto da

licitação (art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal), cuja dispensa

só pode ocorrer nos taxativos casos expressos em lei (art. 24 da Lei

8.666/e3).

No peculato, quando o funcionário assenhora-

se da coisa, agindo como se sua íosse, retendo, dispondo ou

consumindo o objeto material como bem entende, acaba por

subsumirsua conduta ao tipo objetivo do delito.

Consuma-se o crime, assim, quando o agente

passa a dispor do obieto material como se fosse seu, sendo que

Documento ass[nado dlgltalmente, conforme MP n," ?.200-42001, Lei n.' 11,419n006 e Resoluçâo n.' 09/2008, do TJPNOE
O documento poda ser acessado no enderego eletrônico httpl/wwvt,tJprjus.br

Páglna 7 de 12

cód. ,|.07.030

I,JJ

o
à
À-t-
!

o
f'd

o-
o<!>oo,ad
3aõa
E;
ciIONo.^§x
+N

oFco.--
_91
-Oo!o§E3N.i=
Ho)
Nil
§i ,

t!_l
2:
o!\

Ssc'-o:
-!-'
o=
oãi
cÉ
!o
G\
'=@
EE
oE!tr
Eõ'õ a)

3E
oE
Eoo ,!§

E6
oEo6ê>



PROJUDI - Processo: 0033518-38.2016.8.16.0021 - ReÍ. mov. í"4 - Assinado digitatmente por clorête Aparecida Katscki
14110t2016: JUNTADA DE pETtÇÃo DE tNtCtAL. Arq: Acórdão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

'là"t

Estado do Parnná

Recurso de Apelação no 1.019.673-3 fls. 9

o feito se encontra sobejamente instruído, farto de evidências que

encaminham o convencimento do julgador à decisão de condenação.

Ademais, é de se salientar que as receitas da

administração pública obrigatoriamente devem transitar apenas pelo

caixa da faculdade, sob pena de se 
. 
criar uma "contabilidade

paralela" àquela oficialmente instituída.pelo órgão público - hipótese

que ao menos deveria ter ocorrido ao denunciado, que era

funcionário público desde 1995 (e à data dos fatos), o que faz supor

que seja detentor de bom grau de discernimento.

Todo modo, a decisão vergastada

acertadamente condenou o réu, posto que as provas carreadas aos

autos, efetivamente, demonstram que tanto a autoria quanto a

materialidade recaem sobre o réu, não militando em seu favor
excludentes de ilicitude ou dirimentes de culpabilidade, tendo a

pena sido fixada corretamente no mínimo legal.

Rejeita-se, assim,'a pretensão de reforma da

r. sentença, eís que devidamente demonstradas a autoria e a

materialida de delitivas.

2- Da readequacão da penalidade imoosta

O apelante pretende, ao pleitear o

redimensionamento da pena para o mínimo legal, a reforma da

sentença com base nos argumentos de ser "réu primário, de bons

oocumento asslnado dígitalmente, conforme MP n." 2.200-2/2001, Lei n.' 11.419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPNOE
O documento pode seracessado no endereço eletrônÍco htlp{/w,tjprjus.br
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ROJUDI - Processo: 0033518-38.2016.8.16,0021 - Reí. mov. 1 .4 - Assinado digitalmente por Glorete Aparecida Katscki
411012016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNtCtAL. Arq: Acórdão

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

'+lu

Bstado do Paraná

Recurso ds Apelação n' 1.019.673-3 fls. 11

na terceira fase da dosimetria da pena, esta totalizou 02 (dois) anos

e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias multa.

Ademais, como o apelante praticou dois

delitos, incidíu na conta o disposto no art. 7L, caput, do Código

Penal, sendo aplicado o aumento mínimo de 1/6 (um sexto), Ievando

a pena, segundo a melhor técnica, para o patamar definitivo de 03

(três) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias de reclusão, quanto à pena

privativa de liberdade, e de 26 (vinte e seis) dias-multa, quanto à

pena de multa, observada a regra do art. 72 do Código Penal.

Por tod'o o exposto, o voto é pelo

conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento, tudo

nos termos da fundamentação.

Documento assÍnado digltalmente, conforme MP n.' 2.2A0-2/2001, Lei n.' 11.419/2006 a Resoluçáo n,' 09/2A08, do TJPNOE
O documento pode seracessado no endercço eletrônlco http://wlvw.ljpíjus.br
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PROJUDI - Processo: 0033518-38.2016.8.16.0021 - Reí. mov. 1.5 - Assinado digitalmente por GloreteAparecida Katscki
1411012016 JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNlClAL. Arq: Certidão de trânsito em julgado

1019673-3 Ap Crime - ll ccr +--------+
,l rJpR I

I FI,S. It%l I

'IT-------- |

CERTIDÃO

CERTIFICO que o acÓrdáo retro, transitou em

julgado.

Curitiba, '13 de setembro de 2013 '

Seçáo

BAIXA

Nesta data, faço baixa destes autos ao Cartório

da 'la Vara Criminal da Comarca de Cascavel'

Curitiba, 13 de setembro de 2013
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PROJUDI- Processo:0033518-38.2016.8.16.0021 - ReÍ. mov. 83.1 - Assinado digitalmente por Carlos Eduardo Maciel Stella Alves:8941
27t02t2019 EXPEDTÇÃO DE COMUNTCAÇÔES rrpR (ELETRÔNrCO). Arq: OÍÍcio (llPR)

PODER JUDTCIARIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CASCAVEL

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DE CASCAVEL - PROJUDI

Av. Tancredo Neves, 2320 - 2o andar - prédio anexo - Alto Alegre - Cascavel/PR - CEP:

85.805-000 - Fone: (45) 3392-5062 - E-mail: cas-gvj-s@tjpr.jus.br
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SENHOR DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO

coMUNrcAçÃo cRTMTNAL

Nascimento

1 0/05/1 971

CPF

835.220.429-72

Complemento

Autos da condenação n." 2008.5416-7

da 1a Vara Criminal da Comarca de

Cascavel/PR. Extinção pelo

cumprimento da pena com

fundamento no artigo 66, ll, da Lei de

Penais.

Estado civil

Casado(a)

ldentidade n.o

52223970 SSP/PR

Numeração Única

003351 8-38.201 6.8.1 6.002í

Decisão/Comunicação

Extinção da Punibilidade

Profissão

validado no llPR sob no

Naturalidade

FRANCISCO

BELTRAO/PR

Data da Distribuição
1411012016

Data

06t12t2018

Cascavel, 25 de fevereiro de 2019,

Curlos Eduardo Stella Álves
Juiz de Direito

lnÍormações extraídas por: Glorete Aparecida Katscki

Dados Pessoals

Nome do Réu

NIVALDO MISSIO SOTEL

Nacionalidade

BrâsilI

Mãê

TEREZA ÍVISSIO SOTEL

Pai

I cnnlos sorEl
Cidade - UF

I cRscnvel l pRRua Faoundes Varela 1628

Endereço

,t,,tqyev- rs,,dt.

AÉigo/Complemento

0006447-42.2008.8.'16.0021: CP ART 312 Peculato CAPUT 2 do ar1.327 cc ar1.71 por duas vezes todos do Codigo

Pena...

W
Cascavel, 25 de fevereiro de 2019.


